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1-0 Senhor Secretário de Estado dos Negócios da Educação, 

através do Processo 8 973/70. CEBN, solicita a este Colegiado, a 

apreciação do plano de reaplicação de saldos da cota federal do Salário 

Educação relativos ao exercício de 1968, constantes da Res. 23/68, 

conforme discriminação de fls. 22 g 78 do supra citado processo. 

- Alguns projetos e atividades propostos a aprovados na 

referida Res. foram parcialmente executados, outros foram cancelados 

tendo em vista a extinção de órgãos responsáveis pela sua execução, 

havendo ainda a consignar projetos ficaram prejudicados pelo não 

desenvolvimento da programação no tempo oportuno, razões estas 

motivadas pela edição do Dec. 52 432 de 12/12/69 que dispõe sobre a 

organização da C.E.B.N. 

- Teve a Divisão de Planejamento do DEB órgão encarregado 

do projeto de reaplicação em tela, o cuidado de elabora-lo de forma 

a permitir maior flexibilidade na execução dos projetos, especialmente 

na parte referente ao "Aperfeiçoamento de Pessoal Técnico, Docente e 

Administrativo". 

4 - Isto posto e tendo em vista que deverão encerrar-se a 

31/12/1971 as aplicações dos saldos do PNE, os itens a serem reformula 

dos para reaplicação urgentes são: 

RESOLUÇÃO CEE- nº 23/68 - ITENS A SEREM REFORMULADOS 





 



 
 

6. Todas as atividades propostas a fls, vêm acompanhadas 

de minuciosa justificativa, com a devida especificação de sua de 

nominação, área de influência e metas físicas específicas, dentro da 

nova estrutura da CEBN. 

Tais atividades, como vimos, estabelecem aquisição mate 

rial de consumo e equipamento, para a Divisão de Documentação e 

Divulgação, órgão da CEBN que, ainda em fase de organização e tendo 

em vista a relevância de suas funções necessita urgentemente entrar 

em pleno funcionamento, eis que a rede escolar e mesmo os órgãos 

administrativos se ressentem da flata de publicações e de acervo de 

consulta, o que já es tá sendo preparado pela Divisão de Documentação 

e Divulgação; verba pra a Divisão de Seleção e Movimentação de Pessoal 

do DEB, visando a moralização dos concursos de ingresso e remoção que 

até agora sofrem, às vezes, retardamento na sua realização por falta 

de recursos quo facilitem a sua execução; cursos do SEP (Serviço de 

Ensino Primário), de Edu cação Supletiva, de Excepcionais, de Ensino 

Básico, além de aperfeiçoa mento do Pessoal técnico-administrativo e 

docente das DEBs. 

7. Finalmente a previsão de aquisição de Bibliotecas juntos 

às DEBs e junto às Divisões Regionais de Ensino estão plenamente dentro 

das metas da Educação, tendo em vista que saneará uma grande lacuna 

representada pela falta de órgãos mais modernos e completos de 

consulta, de mais fácil acesso aos professores. 

Considerando que: 

a) não se trata de autorização para aplicação de verbas 

novas, mas sim reaplicação de saldos, já autorizados em seus totais 

pela Resolução CEE- nº 23_8; em projetos que, dentro da nova estrutura 

da Secretaria da Educação, parecem mais adequados as metas delineadas 

em planejamentos da CEBN. 



B) restou saldo não utilizado em programas que se tornaram 

superados dentro da atual estrutura; 

c) a sistemática do PNE permite, a qualquer tempo, 

reaplicação de verbas, através de novos projetos e subprojetos 

aprovados pelo CEE; 

d) que no processo em tela foram, s.m.j., cabalmente 

justificadas as reformulações; 

e) a necessidade de imediata execução dos programas 

propostos, para exaustão das verbas, com a consequente  prestação de 

contas a Coordenadoria do PNE, a fim de que sejam liberadas as verbas 

do Exercício de 1969. 

Somos de parecer que a matéria se encontra em condições de 

aprovação por este Colegiado 

PROJETO DE DELIBERAÇÃO CPI., N°      /71 

Dispõe sobre plano de reaplicação dos saldos dos recursos 

da cota federal do Salário-Educação, constantes da Resolução CEE- n° 

23/68. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais e, 

a) considerando o constante do Processo 8 973/70-CEBN; 

b) considerando os termos do Parecer nº /71? da Câmara de 

Planejamento, aprovado na Sessão Plenária do Conselho Esta dual de 

Educação realizada em de de 1971, 

Delibera: 

Artigo 1º - Os saldos dos recursos da cota federal do 

salario-educação constantes da Resolução CEE- nº 23/68, serão 

reaplicados, de acordo com a seguinte redistribuição: 

 



 



 

EQUIPAMENTO: 

A - Para a Divisão de Divulgação e Documentação da 

Coordenadoria do Ensino Básico e Normal Cr$    46.000,00 

 

TOTAL:.       .Cr$ 1.809.511,50 

 

Artigo 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de 

sua homologação. 

 

Sala das Sessões da Câmara de Planejamento, aos 18 de 

janeiro de 1971. 

 

(aa) Conselheiro PAULO NATHANAEL PEREIRA DE SOUZA - 

Presidente 

Conselheiro JOSÉ RODRIGUES DE TOLEDO - Relator 

Conselheiro ELOYSIO RODRIGUES DA SILVA  

Conselheiro JAIR DE MORAES NEVES  

Conselheiro JESUS MARDEN DOS SANTOS  

Conselheiro OLAVO BAPTISTA FILHO  

Conselheiro JOSÉ BONIFÁCIO DE A.S. JARDIM  

Conselheiro PÉRSIO FURQUIM REBOUÇAS 


